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FUNCIONARIO LEI N" 1011/2002 

SÚl\'IULA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a· 
efetuar a construção de um contorno na Avenida 
Central interligando as Avenidas Rio de Janeiro e 
Maringá, entre os Jardins Independência e Europa. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, AP ARE_CIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria dos Vereadores 
Antonio da Cunha, V aldir da Silva, Alcides 
Ferreira e Carlos Alberto de Paula Junior. 

Art. 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a efetuar a construção do contorno na Avenida Central interligando as Avenidas 
Rio de Janeiro e Maringá, entre os Jardins Independência e Europa. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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